
ANEXO VI – DIRETRIZES PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

 Em cumprimento ao inciso VII do Art. 10 da Lei Federal nº 11.079/2004, as 

diretrizes aqui contidas visam informar aos LICITANTES a respeito dos principais 

aspectos que deverão ser observados quando do licenciamento ambiental da (i) 

UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL E DEMOLIÇÃO, (ii) UNIDADE DE TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE BELÉM, (iii) UNIDADE DE 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (UTRSS), e da ETR. 

 

1. PRINCÍPIOS 

 

 Prevalência do interesse público; 

 Melhoria contínua da qualidade ambiental; 

 Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais; 

 Integração com as políticas de Meio Ambiente nas esferas de competência da 

União, Estado, Município e as demais ações do governo; 

 Manutenção de equilíbrio ambiental; 

 Uso racional dos recursos naturais; 

 Mitigação e minimização dos impactos ambientais; 

 Incentivo à pesquisa científica e tecnológica direcionada para o uso, proteção, 

monitoramento e recuperação dos recursos ambientais; 

 Recuperação do dano ambiental. 

 

 Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal, no que 

concerne ao meio ambiente, consideram-se como de interesse local: 

 

 O incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 

sustentáveis; 

 A adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder 

Público, às imposições do equilíbrio ambiental; 

 A busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público e a iniciativa 

privada para a redução dos impactos ambientais; 



 A adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento 

urbano e econômico que priorize a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço 

territorial e dos recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de 

trabalho e renda; 

 A ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais 

municípios vizinhos, mediante convênios e consórcios;  

 O licenciamento ambiental e o controle das atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras;  

 A melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos 

níveis de ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas 

legislações de Controle de Poluição Ambiental Federal, Estadual e Municipal no que 

couber;  

 O acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte, a reciclagem, o 

tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos;  

 O cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, 

armazenagem e transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou 

tóxicos;  

 A garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento 

de infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e 

logradouros públicos; e 

 O estabelecimento de indicadores ambientais. 

 

 A gestão integrada dos resíduos sólidos e o desenvolvimento sustentável do 

MUNICÍPIO deverão ter ênfase na qualidade de vida de sua população, tendo como base 

a educação, direito fundamental para o exercício da cidadania. 

 

2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

 Toda atividade de licenciamento ficará sob responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA que deverá observar a legislação federal, estadual e municipal 

pertinentes à matéria. 

 



  Com vistas ao licenciamento dos empreendimentos, a 

CONCESSIONÁRIA deverá levar em consideração as especificações técnicas, 

constantes do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e as documentações exigidas 

pelo órgão responsável. 

 

 O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 

Ambiente, Lei Federal N° 6.938/1981, que visa agir preventivamente na proteção do meio 

ambiente, considerado bem de uso comum de toda a sociedade (BRASIL, 1981). 

 

 O licenciamento ambiental consiste na avaliação da viabilidade de um 

empreendimento por meio de um órgão competente que atesta seu enquadramento às 

normas ambientais vigentes e determina ações que o empreendedor deve tomar para 

minimizar os impactos ambientais do empreendimento. 

 

 O órgão competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação 

de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas 

efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicáveis ao caso (CONAMA, 1997). 

 

 O empreendimento, sujeito ao licenciamento, que não regularizar sua situação 

estará infringindo a legislação, podendo sofrer as sanções previstas na Lei de Crimes 

Ambientais, Lei Federal N° 9.605/1998, como multa, embargo ou mesmo detenção. 

 

 De acordo com o Art. 7º. da Resolução CONAMA Nº. 237/1997 os 

empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados ambientalmente por um 

único ente federativo, em conformidade com as atribuições definidas em lei. No nível 

federal, o órgão responsável é o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA), no caso de Belém, o nível estadual é a SEMAS– 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade. 

 

 O licenciamento de atividades e empreendimentos de impacto local é dividido 

em 03 (três) níveis correspondentes, em ordem crescente à complexidade ambiental, 

considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade, as 



características do ecossistema e a capacidade de suporte dos recursos ambientais 

envolvidos. 

 

 Para os efeitos do Licenciamento Ambiental, entende-se por: 

 

I. Licenciamento Ambiental: o procedimento administrativo pelo qual o órgão 

estadual competente, verificando a satisfação das condições legais, locacionais e técnicas, 

aprova a localização, a instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental; 

 

II. Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, 

estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 

obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar 

e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, 

possam causar degradação ambiental; 

 

III. Autorização Ambiental: o ato administrativo pelo qual são estabelecidas as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa física ou jurídica, para a prática de atividades de exploração dos 

recursos naturais, atividades de sondagens, instalação de equipamentos em 

empreendimentos já licenciados e de pesquisa e outros que não causem alterações 

significativas no meio ambiente; 

 

IV. Declaração de Dispensa de Licenciamento: ato administrativo que isenta o 

empreendimento ou atividade de licenciamento ambiental, em virtude de o mesmo causar 

impacto ambiental insignificante ou inexistente; 

 

 

V. Declaração de Baixo Impacto Ambiental: ato administrativo que autoriza a 

instalação e operacionalização do empreendimento e atividade que seja enquadrado de 

baixo impacto ambiental. 

 



O órgão ambiental do Estado do Pará, expedirá as seguintes Licenças e autorização 

ambientais: 

 

I. Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a 

viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas próximas fases de sua implantação; 

 

II. Licença de Instalação (LI), autoriza a instalação do empreendimento ou 

atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 

aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual 

constituem motivo determinante; 

 

III. Licença de Operação (LO), autoriza a operação do empreendimento ou 

atividade, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças 

anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes determinantes para a 

operação; 

 

IV. Licença de Operação e Recuperação (LOR), ato administrativo mediante o qual 

o órgão ambiental autoriza a operação do empreendimento ou atividade com passivo 

ambiental que possa ser eliminado ou mitigado, concomitantemente à recuperação 

ambiental de passivo existente em sua área. O conceito de LOR igualmente é adimplido 

quando o órgão ambiental estabelece na LO condicionantes para recuperação de passivo 

preexistente. 

 

V. Autorização Ambiental (AA), autoriza a operação de atividades de exploração 

de recurso natural, de acordo com as especificações constantes dos requerimentos, planos, 

programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle e demais 

condicionantes estabelecidos nas normas e diretrizes técnico-legais, dispensada a 

exigência das Licenças: Prévia, de Instalação e de Operação; 

 

VI. Declaração de Baixo Impacto Ambiental, autoriza a implantação de atividades e 

empreendimentos, de acordo com as especificações constantes nos projetos, memorial 

descritivo ambiental e demais documentos técnicos; 

 



 Para maiores informações, sugere-se acessar o Manual de Licenciamento 

Ambiental (Belém: SEMAS, 2021) elaborado pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade do Estado do Pará – SEMAS, com acesso disponível pelo sítio oficial 

daquela SEMAS no seguinte link de acesso: https://www.semas.pa.gov.br/wp-

content/uploads/2021/05/Manual_de_Licenciamento_Ambiental.pdf.  

 

 Para a ampliação dos empreendimentos ou atividades sujeitas ao procedimento 

de licenciamento ordinário, mediante a emissão de LP, LI e LO, deverá o empreendedor 

solicitar a Licença de Instalação (LI) referente à parte do empreendimento a ser ampliada.  

 Em situações de necessidade de troca ou adição de equipamentos ou máquinas 

que não impliquem em impactos significativos ao meio ambiente, o órgão ambiental 

poderá expedir uma Autorização Ambiental.  

 

 O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: 

 

I. Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos 

documentos devidamente preenchidos por todos os requisitos materiais e legais, projetos 

e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade; 

 

II. Análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a 

realização de vistorias técnicas, quando necessárias; 

 

III. Solicitação de esclarecimentos e complementações uma única vez, em 

decorrência da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados; 

 

IV. Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente; 

 

V. Solicitação de esclarecimentos e complementações decorrentes de audiências 

públicas, podendo haver reiteração da solicitação quando os esclarecimentos e 

complementações não tenham sido satisfatórios;  

 

VI. Emissão do parecer técnico conclusivo; 

 



VII. Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida 

publicidade.  

 

 No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, 

a Certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento 

ou atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo 

e, quando for o caso, outras autorizações, licenças, atestados e alvarás vinculados, bem 

como a outorga para o uso da água. 

 

 Os processos de licenciamento ambiental, em que a área pretendida para 

implantação do empreendimento tenha sido reprovada pela análise previa do setor de 

geoprocessamento, deverão ser arquivados, sendo facultada ao empreendedor a 

apresentação de nova alternativa locacional, desde que se trate do mesmo 

empreendimento e que haja remanescente de áreas que possibilitem a instalação, 

respeitando as restrições legais e ambientais. A decisão sobre o arquivamento deverá ser 

informada ao interessado em meio oficial, para fins de conhecimento e providências. 

 

 O arquivamento do pedido de licenciamento ambiental ou autorização não 

impede o empreendedor de apresentar novo pedido, que deverá obedecer aos 

procedimentos estabelecidos nesta Lei, mediante novo pagamento de custo das taxas de 

licenças e de análise.  

 

 Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. O empreendedor e os 

profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão 

responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, 

civis e penais, nos termos da Lei Federal nº 9.605, de 1998.  

 

 O Órgão Ambiental definirá os procedimentos específicos para a instrução dos 

pedidos de emissão das licenças ambientais, autorizações ambientais, dispensa de 

licenciamento e declaração de baixo impacto ambiental, observadas a natureza, 

características e peculiaridades do empreendimento e atividade e, ainda, a 

compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, 

implantação e operação, quando deverão ser estabelecidos: 



 

I. Procedimentos simplificados para as atividades e empreendimentos de pequeno 

potencial de impacto ambiental; 

 

II. Critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento 

ambiental dos empreendimentos e atividades que implementem planos e programas 

voluntários de gestão ambiental; 

 

III. Procedimentos céleres para licenciamento ambiental de projetos de interesse 

social e utilidade pública, no cumprimento da supremacia do interesse público. 

 

 O Órgão Ambiental estabelecerá prazos de análise diferenciados para cada 

modalidade de licença (LP, LI e LO), para a Autorização Ambiental, para a Dispensa de 

Licenciamento e para a Declaração de Baixo Impacto Ambiental, em função das 

peculiaridades da atividade ou empreendimento, bem como para a formulação de 

exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses, 

ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo 

será de até 12 (doze) meses. 

 

 Os prazos de validade das licenças ambientais, autorizações ambientais e 

declaração de baixo impacto ambiental, deverão ser fixadas com base no cronograma de 

implantação do empreendimento, dispondo-se basicamente: 

 

1. Prazo de validade da Licença Prévia (LP): no mínimo 01(um) ano, não podendo 

ser superior a 5(cinco) anos; 

2. O prazo de validade da Licença de Instalação (LI): no mínimo 02 (dois) anos, 

não podendo ser superior a 6(seis) anos; 

3. O prazo de validade da Licença de Operação (LO): no mínimo 04(quatro) anos, 

não podendo ser superior a 10 (dez) anos; 

4. O prazo de validade da Autorização Ambiental deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido no cronograma de execução da atividade, não podendo ser superior a 1 (um) 

ano; 

5. Prazo de validade da Declaração de Baixo Impacto Ambiental: 04 (quatro) anos.  

 



 No requerimento do pedido de renovação de Licença de Operação, o 

empreendedor deverá apresentar, junto com os demais documentos necessários à 

instrução processual, Relatório de Desempenho Ambiental. O Relatório de Desempenho 

Ambiental consiste em documento comprobatório da implantação das medidas 

mitigadoras e programas ambientais, propostos no estudo ambiental, sendo seu roteiro de 

elaboração fornecido pelo Órgão Ambiental. 

 

 No interesse da política ambiental, o Órgão Ambiental, durante a vigência de 

qualquer das licenças de que trata os incisos I a V deste artigo, poderá determinar a 

realização de auditoria técnica no empreendimento ou atividade objeto das licenças 

concedidas. O Órgão Ambiental, mediante decisão motivada, poderá modificar as 

condicionantes e as medidas de controle, suspender ou cancelar licença ou autorização 

expedida, quando ocorrer: 

 

I. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

 

II. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

expedição das Licenças, Autorizações e Declaração de Baixo Impacto Ambiental; 

 

III. Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde. 


